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Em 1970, fui contratado pela 
DIPLAT, Diretoria de Planejamento Tributãrio da 
Secretar i a d a Faz e n d a d o E s ta d o de Sã o Paul o , p ~ 
ra elaborar projeto concernente ao processo ad
ministrativo de determinação, exigência e rest! 
tuição de impostos estaduaii e respectivas mul
tas. r o produto deste trabalho que agora publ! 
co, volvidos tantos anos. 

Mi n h as i d e i as atuai s não s era o n e 

cessariamente e sempre as mesmas. No entanto, o 
trabalho tinha traços de inovação. Neste momen
to, em que~ nova Constituição introduz grandes 
alterações no sistema tributãrio nacional, a p~ 
blicação que ora faço parece-me util, no senti
do de provocar discussões. 



Apresentação 

1. Tenho a honra de submeter a 

alta aprec iaç~o de Vo ssa Excelência projeto de 
decreto que reformula o processo administrativo 
em mater ia tributaria. O processo atual, salvo 
em pormen ores, existe ha ce-rca de trinta e cinco 
anos, pois foi criado pelo Decreto nQ 7 . 184, de 
5 de ju nho de 1935. 

2. O processo administrativo, em 

que o contribuinte tem o mais amplo direito de 
defe s a , desenvo lv e-se em duas instâncias. Lavra 

do um auto de infração, o autuado tem o direito 
de apresentar defesa que e apreciada por uma tur 
ma julgadora; em cada Delegacia Regional Tribu
taria, existe uma Sec ção de Julgamento com uma 

ou mais turmas de julgamento, composta apenas de 
funcionários. Da decisão desfavorável ao autua
d o , cabe recurso a o T ri b una l de Impostos e Taxas . 

3. O recurso devolve o conheci

mento total do processo ao Tribunal, cujo julg~ 
mente abrange toda a materia de direito e de fa 
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to. O Tribunal ê um Õrgão composto de funcionã

rios e de representantes dos contribuintes , in
d i c a d os p e l as r e s p e c ti v as as s o c i ações de c l as s e . 
Divide-se em Câmaras, de seis membros cada uma. 
O recurso ordinãrio e julgado por uma das Câma
ras, mas hã outros recursos como o pedido de re 
consideração e o de revisão. 

4. O sistema atual deu muito bons 
frutos e o Tribunal de Impostos e Taxas desemp~ 
nhou papel de relevo no bom funcionamento da Jus 
tiça administrativa e na integração fisco-contr! 
buinte. No entanto, em trinta e cinco anos a e~ 
conomia do Estado sofre~ notãvel transformação. 
De predominantemente agricola passou a indus
trial e de um periodo de implantação da indus
tria de transforma~ão passamos par~ outro, o de 
implantação da .i ridus tri a de base. A economia do 
Estado alterou-se qualitativa e quantitativame~ 
te. Deste modo, pareteu-nos necessãrio re~xami 
nar o sistema atual para verificar se ainda ate~ 
de ãs necessidades do Estado ou se pode ser sub~ 
tituido por outro mais conforme ao dinamismo que 
a economia exige da mãquina administrativa. 

5. Este exame levou em conta al
guns pontos b ã s i c os . O p ri me i r o d e l e s resulta d o 
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artigo 153, § 49, da Constituição Federal: a lei 
na o pode rã ex_c l ui r d a apre c i ação d o Poder J u d i c i ~ 
rio qualquer lesão de direito individual. Desta 
maneira, qualquer que seja o procedimento admi
nistrativo para determinação e cobrança de im
posto, o contribuinte poderã sempre submeter a 

controvérsia ao Poder Judiciãrio. 

6. O segundo ponto e o de ser o 
processo administrativo, em matéria fiscal, uma 
forma de controle na aplicação da lei. Lavrado 
um auto de infração, por exemplo, sua procedên

cia pode ri a ser sempre presumi da. No entanto, s~ 
ria inconveniente esta prãtica que importaria 
em ausência de controle da legalidade e na con
seqüente submissão ao Poder Judiciãrio de mui
tas questões em que a Fazenda estaria colocada 
em situação precãria. 

7 . Porisso mesmo, a lei atual, CQ 

mo o projeto, determina que o auto de infração 
seja sempre submetido a julgamento , quer haja 
defesa · quer não. Como observa CODACCI PISANELLI, 
a a t i v i d a d e a d m i n i s t r a t i v a e u ma a t i v i d a d e de a u 
to-controle na aplicação da lei e não uma ativi 
dade de auto-tutela na realização do interesse 
da admínistração. Assim, a não aplicação da lei 
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por eventualmente contrãria ao que se entendesse 

como interesse da administração seria não a atu~ 

ção do interesse do Estado mas uma falta do fu~ 
cionãrio que assim procedesse (apud Rubens Go
mes de Sousa, Conferência, in Justiça e Proces

so Fiscal, edição do IBDF, Rio, 1954, pâg. 14). 

8 . O t e r c e i r o p o n to l e v a d o em c o ~ 
ta foi o da obtenção da celeridade poss,vel do 
processo administrativo, sem prejuizo da efi

ciência do controle de legalidade, a fim de ev! 
tar abusos e erros, tão prejudiciais ao contri
buinte como ã Fazenda. A celeridade quase que 
i m põe um a d e s centra l i z ação ·que tem s i d o nota 

constante da reforma administrativa. 

9. P~~ -~ltimo, a participação de 
representantes dos contribuintes nos Õrgãos ju} 
gadores provou, no curso de mais de três déca
das, dar os melhores resultados. O Tribunal de 

Impostos e Taxas demonstrou, ã saciedade, que 

representantes dos contribuintes, alem dos co
nhecimentos técnicos contribuem de modo efetivo 
para melhor distinguir a tutela da realização 
do direito da tutela do interesse da administra 

ção. Acresce notar que, de modo geral, o bom ju} 
gador esquece de sua origem para dedicar-se ap~ 
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nas a tutela do direito. 

1 O. Com base nestes pontos fu·nda

me nta is estudou-se o sistema ora proposto ãapr~ 

cia çâo de Vossa Excelência conforme projeto de 

decreto em que se consubstancia o processo jul

gado o mais conveniente. Este projeto regula a 

fase contraditõria do procedimento administrati 

vo de determinação, exigencia e restituição de 

impostos estaduais e respectivas penalidades. 

Uma vez que na exigência de impostos, como na 

sua restituição, discute-se a aplicação de lei 

a determinados fatos ou, por outras palavras, 

discute-se a existência ou inexistência do fato 

gerador da obrigação tributãria. Desta maneira, 

nao hã razão para que Õrgãos julgadores difere~ 

tes decidam sobre a e xi gência de imposto e so

bre os pedidos de restituição. 

11. O processo foi concebido pa

ra ser decidido em instância unica. Cada Deleg~ 

eia Regional Tributãria terã Juntas Tributãrias 

em numero de acordo com suas necessidades. Os 

processos serão decididos pelas Juntas em ins

tância ünica, com uma ressalva a que se aludirã 

mais adiante. A ideia da instância unica nao e 

nova. Encontramo-la no Ante-Projeto de CÕdigo 
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Tributãrio Nacional elaborado pelo Prof. Rubens 

Gomes de Sousa que, em texto alternativo ao Li
vro VIII, sugeriu que o julgamento dos processos 
tributãrios administrativos fosse feito em ins
tância Ünica pelos Conselhos Regionais de Justi 
ça Tributãria (cf. Trabalhos da Comissão Espe
cial de CÕdigo Tributãrio Nacional, ed. do Mi
nistério da Fazenda, Rio, 1954, pãg.382/383). 

12. Mas a instância Ünica exigia 
outra medida: a de julgamento por um Õrgão pari 
tãrio, para atender a um dos princ1pios nortea
dores da reforma. Nestas condições, as Juntas 
Tributãrias serao constitu,das de quatro mem
bros, sendo dois representantes da Fazenda e 
dois dos contribuintes. Quanto a estes Ültimos, 
exige-se uma qualificação: a de que sejam bach~ 
reis em Direitoi pois deverão exercer função de 
aplicadores e interpretes da lei. 

13. Não ê dif1cil prever as obje 
çoes que podem levantar-se contra o julgamento 
em instância ünica por õrgão colegiado. Fê-las 
Tito Rezende, cujo conhecimento da matéria dis
pensa quaisquer palavras e que, enquanto vivo, 
exerceu notãvel influência no âmbito tributãrio 
federal. Em debates promovidos, em 22 de julho 
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de 1953 pelo Instituto Brasileiro de Direito Fi 

nanceiro, Tito Rezende arguiu basicamente: a) 
que se houver um sõ õrgão j ulgador, avolumar

se-a o numero de processos a serem decididos p~ 
la via judicial e b) que a ação de um õrgão co 
letivo e mais lenta. 

14. Parece que as objeções assim 

feitas não colhem. As Juntas Trib.utãrias nao 

constituem senao o Tribunal de Impostos e Ta xas 
transformado e erigido em instância unica : Des
te modo, não hã qualquer motivo para prever-se 

mais afluência ao Pode r Judiciãrio por inconfor 
mismo com a decisão administrativa. Em segundo 
lugar, se lentidão e xiste nos Õrgãos coletivos, 
ã lentidão que se dever i a hoje observar no Tri

bunal de Impostos e Ta xas - o que nao ocorre -

deveria somar-se o tem po dispendido com o julg~ 

mento de primeira instância. Como se verifica , 
a tendência e a da aceleração dos julgamentos. 

15. Acresce que a disseminação 
das Juntas Tributãrias pelo Estado evitarã a tra 
mita ção de processos do interior, para a Capi

tal, como hoje ocorre quando hã recurso, permi

tindo um mais rãpido encaminhamento ã cobrança 
judicial quando for o caso. 
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- ,6. Mais ainda: o julgamento em 

instância unic a, por õrgãos colegiados, nas di

versas Deleg acias Regi onais Tributãrias certa

mente provocarã uma disseminação dos estudos de 

Direito Tributãrio, efe ito desejãvel e de largo 

alcance. 

17. Foi dito acima que o julga

mento se processa em instância unica. Isto e e

xato em se tratando de materia de fato, como se 

rã exato em materia de Direito na maior parte 

das vezes. Contudo, havia necessidade de uma u

niformização da interpretação da lei, a fim de 

evitar que cada Junta entrasse a decidir de ma

neira diferente. Foi, por isto, concebido o . Co~ 

selho Tributãrio do Estado ao qual, no entanto, 

foram atribuidas funções um pouco mais amplas 

que as de mero õrg~o de segunda instância em m~ 

teria de Direito. O Conselho estã concebido co

mo um Õrgão de cupula, cujas decisões podem ter 

carãter normativo. Pode, tambem, tomar decisões 

por provocação de qualquer dos seus membros ou 

por solicitação do Representante Fiscal. Desta 
- -maneira, fica assegurada nao soa uniformidade 

da ap1icação do Direito, como tambem a interpr~ 

tação da-lei fiscal adotada, de modo a evitar 

um grande numero de procedimentos, pelo estabe-
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lecimento previa de uma diretriz . Em resumo, o 

Conselho deverã contribuir de modo decisivo pa
ra que se reduza a ãrea de incerteza na aplica
ção da lei. 

18. O Conselho compor-se-ã de ba . 
1 -

chareis em Direito, especializados em materia 
tributãria. Serã também um Õrgão em que os ~on

tri~uintes estarão representados. Dele pode es
perar-se uma atuação relevante na aplicação da 
lei fiscal, para assegurar um clima de certeza 
indispensãvel ãs atividades econômicas. 

19. O Conselho deve ser um Õrgão 
i~dependente em suas decisões, e independência 
espera-se de seus membros, que deverão ser pes
soas de notõrio saber e grande autoridade moral. 
Mas independência não e autonomia e o Conselho, 
como õrgão da administração, deve enquadrar-se 

nesta. Porisso mesmo, as decisões so adquirem 
carãter normativo quando assim se resolver por 
unanimidade. Caso co~trãrio , serã indispensãvel 
a homologação do Secretãrio da Fazenda para que 
qualquer decisão tenha carãter normativo. 

20. O projeto contem ainda dispQ 

sições tão completas quanto possivel sobre adi~ 
ciplina do processo administrativo-tributãrio. 
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Nele se contem normas ate hoje esparsas ou ine
xistentes, mas necessãrias. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. os 
meus protestos de elevada estima e distinta con 
s' i deração. 

P R O J E T O 

CAPITULO I 

Disposição Geral 

Artigo 19 - Es ta lei regula a f~ 

se contraditõria do procedimento administrativo 
de determinação, exigência e restituição de im
postos estaduais e respectivas penalidades. 

CAPITULO II 

Do Procedimento Administrativo 
em Primeira Instância 

Secção I 
Do inicio do procedimento 

administrativo 

2347 



Artigo 29 - O procedimento admi
nistrativo in i cia-se: · 

I - por auto de infração, quan
do de iniciativa da Fazenda Estadual; 

I I - a requerimento do interes
sado, no caso de pedido de restituição do iRd~ 
bito tributãrio. 

Artigo 39 - O inicio do procedi
mento administrativo por auto de infração alca~ 
ça todos aqueles que estejam envolvidos nas in
fra ções assinaladas pela ação fiscal. 

§ 19 - Para efeito de excluir a 
espontaneidade da iniciativa do infrator no cum 
primento de obrigações principais ou acessórias, 
considera-se iniciado o procedimento administra 
tivo: 

I - com a lavratura do auto de 
infração e respectiva ciência do autuado; 

II - com a lavratura de têrmo de 
apreensao de mercadorias, documentos ou livros; 

III - com a notificação para a
presentação de documentos ou livros; 
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IV - com a lavratura de têrmo de 

inTcio de verificação fiscal, em estabelecimen
to de contribuinte; 

V - com qualquer outro ato de o
f1cio, escrito, praticado por funcionãrio comp~ 
tente e do qual tenha o interessado tomado ciên 

eia. 

§ 2 Q - O s a tos r e f e r i d o s n o s i n e i 

s os I , I I , I I I e V d o par ã grafo anterior excluem 
a espontaneidade apenas em relação ãs infrações 

que mencionarem. 

§ 39 - O têrmo de inTcio de veri 

ficação fiscal exclui a espontaneidade de modo 
genérico, por trinta (30) dias, contados da da

ta em que tiver sido lavrado e em relação ao e~ 
tabelecimento a que se refira ; este prazo pode
rã ser prorrogado por per,odos sucessivos de 
quinze dias, quando não f6r possTvel terminar a 
verificação fiscal em razão de extensã6 do tra
balho, e sempre mediante despacho fundamentado 

do chefe do P6sto Fiscal , com ciência ao contri 

buinte. 

Secção II 

Da lavratura do auto de infração 

2349 



Artigo 49 - A lavratura de auto 

de infração e da competência exclusiva dos age~ 
tes fiscais de rendas. 

Parãgrafo unice - O auto poderã 

deixar de ser lavrado desde que a infração ser~ 

fira a obrigação acess6ria, que, por sua nature 
za, possa ser sanada pelo infrator. 

Artigo 59 - O auto de infração 
serã lavrado sem rasuras ou entrelinhas e men

cionarã: 
I - dia, hora e local da lavratu 

r a; 

II - nome do infrator e, sempre 

que possível, seu endereço, numero de inscrição 

estadual e numero do Cadastro Geral de Contri
buintes, do Ministerio da Fazenda; 

III - a infração e as circunstân 

cias em que ocorreu; 

IV - testemunhas, se as houver, 

e mais quanto ·sirva para esclarecer os fatos; 

V - os dispositivos legais in
fringidos e a multa aplicãvel; 

VI - prazo para cumprir a exi

gência fiscal ou para apresentar defesa~ 
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VII - nom e legível e assinatura 

do agente fiscal de rendas autuante . 

Parãgrafo unico - A capitulação 
legal da infração e a menção da multa t~m cara

ter informativo e a validade do auto nao fica 
prejudicada por qualquer erro a respeito. 

Artigo 69 - O auto deverã ser 1~ 

vrado no local em que a infração foi apurada, ai~ 
da que não seja o do estabelecimento ou domici 

lio do infrator. 

Artigo 79 - O auto de infração 

serã submetido ã assinatura do au tuado ou de 
seu representante ou preposto; a assinatura nao 
implica em confissão, nem a recusa , que deve ser 

mencionada, em agravaçao. 

Artigo 89 - Se o autuado, ou seu 

representante ou preposto, não souber assinar o 

auto, esta circunstância deverã ser mencionada. 

Artigo 99 - Quando, por motivos 
especiais, o auto não puder ser lavrado no lo

cal da verificação da infração, nele deverã ser 
feita menção expressa desta circunstância. 
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Artigo 10 - Em seguida ã lavrat~ 
r a , o agente f i s cal d e rendas autuante d e verã e n 
tregar uma das vias do auto ao autuado , seu re
presentante ou preposto. 

Artigo 11 - Os erros e omissões 
do auto de infração poderão ser corrigidos pelo 
agente fiscal de rendas autuante, antes do jul
gamento; o contribuinte serã cientificado da cor 
reção, sendo-lhe devolvido o prazo de que trata 
o artigo 14, para todos os efeitos nele previs
tos . 

Artigo 12 - Quando, no curso do 
processo, f5r verificada outra infração relaciE 
nada com a inicial, ou f5r indicado como respo~ 
sãvel pela infração outrem que não o autuado, não 
se lavrarã outro auto, mas têrmo complementar, 
que cons1gnarã o fato; deste têrmo complementar 
serã dada ciência ao interessado, ao qual sera 
aberto o prazo a que se refere o artigo 14, pa
ra todos os efeitos nele previstos. 

Artigo 13 - Lavrado o auto de in 
fração, o agente fiscal de rendas deverã entre
gã-lo ã repartição, mediante recibo, juntamente 
com o têrmo de apreensão e documentos que o ins 

truirem. 
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Parágrafo uni c o - O auto de i n f r ~ 
çao notoriamente carente de fundamento poderá 
ser arquivado de plano, mediante despacho funda 
mentaao da autoridade competente. 

Secção III 

Da Defesa 

Artigo 14 - ·Cientificado da la
vratura do auto de infração, o autuado tera o 
prazo de trinta (30) dias contados da data da 
ciência, para 

I - apresentar defesa ou 

I I - efetuar o pagamento do i m p o~ 
to e multa, ou sõ da multa se não houver impos

to, com redução de 50 % (cinqüenta por cento) da 
multa, acrescendo-se o imposto, se fôr o caso, 
de cor~eção monetária calculada na forma da lei 
aplicável. 

§ 19 - O imposto e a multa de 
que trata o inciso II serao os mencionados no 
auto de infração, ressalvado o disposto no par~ 
grafo 39. 

§ 29 - O pagamento previsto no i~ 
ciso II far-se-ã mediante previa homologação p~ 
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la autoridade competente , e implicarã em expre~ 
sa renuncia ã defesa e em confissão irretratã
vel da infração. 

§ 39 - No ato da homologação, a 
autoridade competente poderã: 

I - mandar arquivar o auto ae i n 
fração se o julgar notoriamente improce de nt e; 

II - mandar sanar quaisquer nuli 
dades do auto; 

III - alterar a capitulação da 
multa . 

§ 49 - o prazo de que trata este 
artigo sera devolvido ao autuado, para todos os 
efeitos, no caso a que se refere o inciso II e, 
se houver aumento de multa, no caso mencionado 
no inciso III, ambos do parãgrafo anterior. 

Artigo 15 - A apresentação da de 
fesa suspende a exigibilidade do imposto e da 
multa at~ final decisão do pr~cesso. 

Artigo 16 - A requerimento do au 
tuado, e se houver motivos ponderãveis que oi~ 
peçam de produzir sua defesa dentro do pràzo pr~ 
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visto, poderã ser-lhe concedida prorrogaçao de 
quinze (15) dias, a partir do dia subsequente 
ao te r mino do prazo original. 

Artigo 17· - A defesa sera apre

sentada por escrito, mediante recibo ou protoc9 
lo que deverã ser entregue ao autuado. 

Artigo 18 - A defesa , que sera 
sempre escrita, mencionarã : 

I - a Junta Tributãria a que e 
dirigida; 

II - nome e endereço do autuado; 

III - se firma individual ou pe~ 
soa jurldica, n~mero da inscrição estadual e o 
do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministerio 
da Fazenda. 

IV - os motivos de fato e de di

reito em que se fundamenta; 

V - a indicação das diligências 
e exames que o autuadq pretende ver realizados; 

VI - as provas que são apresent~ 

das. 
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§ 19 - Se houver mais de uma Jun 
ta Tributãria na Delegacia Regional Tributãria, 
a indicação serã genérica. 

§ 29 - Embora endereçada a Õrgão 
incompetente para julgã-la, a defesa apresenta
da no prazo legal elidirã a prescrição ou cadu
cidade do direito de defesa, devendo ser feita, 
de ofício, a respectiva remessa ao Õrgão compe
tente. 

Secção IV 

Do pedido de restituição 

Artigo 19 - O pedido de restitui 
çao de impostos indevidamente pagos sera feito 
por escrito e nele se mencionarão: 

I - a Junta Tributãri~ a que e 
dirigido; 

II - nome e endereço do requereQ 
te; 

III - se firma individual ou pe~ 
soa jurídica, o numero da inscrição estadual e 
o do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministe 
rio da Fazenda; 
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IV - os fundamentos de fato e de 
direito em que se fundamenta o pedido de resti
tuição; 

V - a indicação das diligências 
e exames que o requerente pretende ver realiza
dos; 

VI - as provas apresentadas. 

Parãgrafo unico - Aplica-se ao p~ 
dido de restituição o disposto nos parãgrafos 19 
e 29 do artigo 18. 

Secção V 
Do preparo 

~rtigo 20 - O processo terã as 
folhas numeradas e rubricadas; os documentos se 
rão dispostos em ordem cronolÕgica de juntada, 
e os têrmos e infrações na ordem em que forem 
prestados. 

Artigo 21 - O preparo do proces

so incumbe ao Posto Fiscal com jurisdição sobre 
o local em que o auto tiver sido lavrado ou o do 
domicilio do requerente, no caso de pedido de 

restituição. 
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Parágrafo único~ Em caso de ne
cessidade, quaisquer outros Postos Fiscais pod~ 
rão participar do preparo do processo . 

Artigo 22 - Apresentada a defesa, 
o processo sera encaminhado ao agente fiscal de 
rendas autuante para informação. 

Artigo 23 - O processo iniciado 
com pedido de restituição serã encaminhado, pa
ra informar, a um agente fiscal de rendas em e
xercicio no Posto Fiscal a que estiver durisdi
cionado o requerente. 

Artigo 24 - O agente fiscal que 
informar o processo podera, nessa ocasião, soli 
citar a realização de exames e diligências. 

Artigo 25 - Depois de realizados 
quaisquer exames ou diligências ou depois daju~ 
ta d a a o processo p e l a· f i s cal i z ação , de q uai s quer 
documentos não anexados ao auto de infração, se 
rã dada vista ao autuado ou autor do pedido de 
restituição, para que se manifeste no prazo de 
dez dias. 

Artigo 26 - Independentemente de 
qualquer requerimento, o autuado poderã ter vis 
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ta do processo durante o curso do prazo para a
presentação de defesa ou de qualquer manifesta
çao. 

P a r·ã g rafo u n i c o - O autor d o pedi 
do de restituição poderã ter vista do processo 

durante o curso do prazo para qualquer manifes
tação que lhe caiba fazer. 

Artigo 27 - Exceto a prova test~ 
munhal, que pode rã ser substi tu ida por declara
ções escritas, os demais meios de prova serão hã 
beis para apurar a veracidade dos fatos argui
dos no auto de infração, na · qefesa ou no pedido 
de res ti tu·i ção. 

Artigo 28 - Salvo motivo ponder~ 
vel, ou no caso de prova contrãria, somente po

derão ser aperesentados documentos com o auto de 
infração, com a informação do agente fiscal de 
rendas, com o pedido de restituição de impostos 
ou com a manifestação a que se refere o artigo 
24. 

Secção· VI 

Dos Õrgãos julgadores 

Artigo 29 - O julgamento dos pr9 
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cessas oriundos de auto de infração ou de .pedi

do de restituição cabe ãs Juntas Tributãrias. 

Artigo 30 - Em cada Delegacia R~ 
gional Tributãria haverã ta~tas Juntas Tributã
rias quantas necessãrias , segun_do o que fôr de
terminado em decreto do Poder Executivo. 

Artigo 31 - As Juntas Tributãrias 
terão sede na cidade em que estiver situada a 
Delegacia Regional Tributãria a que estiverem 
subordinadas, e jurisdição no territõrio abran
gido pela mesma Delegacia Regional. 

Ar ti g o 3 2 - A com p e tê n c i a das J u n 
tas Tributãrias e determinada: 

I - nos processos originados de 
autos de infração : 
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a) pelo local do estabelecimento autuado ; 
b) pelo local da residência do autuado, se 

este não fôr estabelecido ou nao tiver 
estabelecimento fixo; 

c) pe l o loca l de qualquer estabelecimento 
da mesma empresa, se o estabelecimento 
au t ua d o nã o e s ti ver l oca l i z a d o no Esta d o; 

d) pe l o local em que a i nfração houver sido 
ap urada, nos demais casos. 



II - nos processos originados de 

pedidos de r~stituição: 

a) pelo local do estabelecimento em que o 
imposto foi indevidamente pago; 

b) pelo local da residência do interessado, 
se este não f6r estabeleci.do ou não ti
ver estabelecimento fixo; 

c) pelo local em que o pedido f6r protoco

lizado, nos demais casos. 

Artigo 33 - Cada Junta Tributãria 

sera composta de quatro membros, _nomeados pelo 
Governador do Estado, observado o seguinte: 

I - dois membros de cada Junta 

serao pessoas estranhas ao quadro de funcionã
rios publicas, bacharéis em Direito inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, de preferência 
com conhecimentos especializados em Direito Tri 
butãrio, escolhidos entre os indicados em lista 

elaborada em conjunto pelas entidades regioDais 
de classe representativas da agricultura, da in 

dustria e do comercio; 

II - os outros dois membros de 
cada Junta serao escolhidos entre funcionãrios 
da Secretaria da Fazenda, de reconhecida compe 

tênc1a em materia tributãria e preferentemente 
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bachareis em Direito, ou Procuradores do Estad o, 

lotados na Procuradoria Fiscal. 

§ 1 9 - Na a u s ê n c i a de as s o c i ações 
regionais de classe, a indicação a que se refe
re o inciso I serã feita por entidades de âmbi

to e s ta d u a l . 

§ 29 - O numero de Procuradores 
do Estado menci ·onados no inciso II não exceder ã 
a quarta parte do numero de membros funcionãrios. 

Artigo 34 - Cada membro de Junta 

Tributãria terã um suplente que o substituirã 

no caso de vaga e no de licença . 

Parãgrafo unico - Os suplentes 

dos membros não funcionãrios serão escolhidos 
da mesma lista e pela mesma forma a que alude o 
inciso Ido artigo 33; os suplentes dos membros 

funcionãrios serao escolhidos segundo o dispos

to no inciso II do artigo 33. 

Artigo 35 - O mandato dos membros 
das Juntas Tributãrias e de três anos. 

§ 19 - E admitida a recondução. 

§ 29 - A nomeaçao dos membros de 

2362 



cada Junta Tributãria, funcionãrios como não fun 

cionãrios, far-se-ã po~ metade dos anos difere~ 
tes de modo que, respeitado o mandato de três 
anos, a renovação se faça sempre pel~ metade. 

Artigo 36 - Ressalvado o caso de 
licença , a falta de comparecimento a oito ses
sões consecutivas ou a trinta alternadas, dura~ 
te cada ano, implicará em perda do mandato. 

Artigo 37 - Cada Junta Tributã
ria terã um presidente eleit~ por seus pares, 
pelo prazo de um ano. 

Parãgrafo unico - Alternar-se-ão 
na presi~ência um ~embro representante dos con
tribuintes e um membro funcionãrio. 

Artigo 38 ·- As Juntas Tri butãrias 
reger-se-ão por um Regimento que serã elaborado 
pela C-oordenação da Administração Tributária da 
Secretaria da Fazenda, com observância dos se
guintes requisitos minimos:. 

I - distribuição de processos a 
relator, mediante sorteio ou alternadamente, por 
ordem de entrada na Junta; 
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II - direito de defesa oral, pe

lo autuado ou requerente, ou seu representante 
ou preposto, quando requerida em qualquer fase 
do processo e por prazo não superior a dez minu 
tos; 

III - realização de sessoes pu
blicas, pelo menos três vezes por semana; 

IV - ordem de julgamento dos pr9 
cessas; 

V - prazo para julgamento dos pr9 
cessas. 

Parãgrafo único - Os membros das 
Juntas Tributãrias perceberão uma gratificação 
por sessao a que comparecerem; as gratificações 
serão fixadas por decreto. 

Secção VII 

Do Julgamento 

Artigo 39 - O julgamento dos pr9 
cessas, inclusive aqueles em que não haja defe
sa, caberã ãs Juntas Tributarias, que aprecia
rã o to d a a mate ri a d e d i rei to e ,d e fato . 

Artigo 40 - Depois de preparados, 
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os processos serao distribuidos a uma das Juntas 
Tributãrias da Delegacia Regional Tributãria por 
sorteio ·ou alternadamente, por ord~m de entrada 
na Delegacia. 

Artigo 41 - Recebido o processo 
pela Junta Tributãria, serã ele distribuido a um 
relator. 

Artigo 42 - O relator poderã or
denar a realização das diligências que entender 
necessãrias para o esclarecimento dos fatos. 

Artigo 43 - Elaborados o relatõ
rio e o voto, o relator devolverão processo a 
fim de que seja colocado em pauta para julgamen 
to. 

§ lQ - O relatõrio sera circuns

tanciad-0 e escrito em separ~do do voto. 

§ 29 - O voto deverã apreciar to 
da a matéria de fato e de direito. 

Artigo 44 - Na sessao de julga
mento, o relator lerão relatõrio e o voto, to
mando-se, a seguir, os votos dos demais membros 

da Junta Tributãria. 
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Par ã grafo uni c o - No cu r s o do j u ! 
gamento, qualquer membro da Junta poderã pedir 

vista do processo. 

Artigo 45 - A Junta Tributãria 
poderã ordenar a realização de quaisquer dili
gências, voltando o processo ao relator depois 
de efetuadas. 

Artigo 46 - As Juntas Tributãrias 

nao se reunirão sem a presença de, pelo menos, 

três membros. 

Artigo 47 - As decisões d~s Jun
tas Tributãrias serão tomadas por maioria devo 
tos dos presentes, inclusive o Presidente que, 
em caso de empate, profe~irã o voto de desempa
te . 

Artigo 48 - Ressalvados os casos 
de recurso previstos no artigo 54, as decisões 
das Juntas Trib~tãrias serão finais. 

Artigo 49 - As Juntas Tributãrias 
poderão reduzir ou dispensar a aplicação da mul 
ta atendendo: 

I - ã situação econômica do su-
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jeito passivo ; 

II - ao erro ou ignorância escu
sãveis do autuado, quanto ã matéria de fato; 

I I I - A c o n s i d e r a ç ão de e q Ü i d a d e , 
em r e l ação com as caracter is ti c as p e s s ô ai s ou ma 
teriais do caso. 

Artigo 50 - No curso do julgame~ 
to, poderã a Junta Tributãria, a requerimentode 
qualquer de seus membros, promover o pronuncia
m e n to pré vi o d o C o n se l h o T ri b u t ã ri o do E s ta d o s 2 . 
bre o modo de interpretar e aplicar a legisla
ção tributãria, em tese; nesta hipótese, a dec! 
são da Junta Tributãria, tomada apõs o pronun
ciamento do Conselho Tributãrio do Estado, serã 
fina ·l . 

Artigo 51 - Pedido o pronuncia 
mento prévio do Conselho Tributãrio do Estado, 
na forma do artigo anterior, serã dada vista do 
processo a o i n teres s a d,, par a que no 
prorrogãvel de dez •dias, produza as 
que entender. 

Secção VIII 

prazo im
alegações 

Da representação fiscal 
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Artigo 52 - Em cada Delegacia R~ 
gional Tributãria haverã um Representante Fis
c a l , d e s i g na d o p e l o Coordena d o r da A d mi n i s tração 
Tributãria que o escolherã entre funcionãrios da 
carreira de agente fiscal de rendas, de prefe
rência bacharel em Direito, ao qual competirã: 

I - usar da palavra nas sessoes 

das Juntas Tributãrias, se entender necessário 
e por prazo não superior a dez minutos; 

II - interpor o recurso de que 
trata o artigo 54. 

Artigo 53 - O Coordenador da Ad
ministração Tributãria ~oderã designar Represe~ 
tantes Fiscais auxiliares, se entender convenien 
te ou necessãrio. 

CAPTTULO III 

Do Procedimento Administrativo 
em Segunda Instância 

Secção I 
Do recurso 

Artigo 54 - Das decisões das Jun 

tas Tributãrias haverã recurso para o Conselho 
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Tributãrio do Estado, exclusivamente, quanto ao 

modo de interpretar e aplicar a legislação tri 
butãria em tese. 

Artigo 55 - O recurso poderã ser 
interposto pelo Representante Fiscal ou pelo in 
teressado no processo. 

Artigo 56 - O prazo para interpg 
sição do recurso é de trinta dias. 

Parãgrafo unico - Para o Repre
s e n t a n te F i s c a 1 , o p r a z o c o n t a - s e a p a r t i r da d ~ 
ta da decisão da Junta ·rributãria; para o inte
ressado no processo, da data em que tomou ciên
cia da decisão. 

Seção II 
D Conselho Tributãrio do Estado 

Artigo 57 
Tributãrio do Estado: 

Compete ao Conselho 

I - julgar o recurso de que tra-

ta o artigo 54; 

II - emitir os pronunciamentos 

prévios a que se refere o artigo 50; 

2369 



III - emitir pronunciamentos so

bre o modo de interpretar e aplicar a legislação 

tributaria em tese por solicitação do Coordena
dbr da Administração Tributaria ou do Secreta

rio da Fazenda; 

IV - por solicitação de qualquer 
Conselheiro ou do Representarnte Fiscal, emitir 

pronunciamentos sobre o modo de interpretar e ª 
plicar a legislação tributaria em tese, inclusi 
veem vista de decisões de 6rgãos do Poder Judi 
ciario supervenientes a pronunciamentos do pr6-

prio Conselho; 

V - representar ao Secretario da 

Fazenda propondo a adoção de normas de legisla

çao tributaria. 

Artigo 58 - O Conselho Tri butârio 

do Estado subordinar-se-a ao Secretario da Fa

zenda. 

Artigo 59 - O Conselho Tributaria 
do Estado tera sede na Capital do Estado e ju
risdição em todo o seu territ6rio. 

Artigo 60 - O Conselho Tributaria 

do Estado compor-se-a de sete Conselheiros, sen 
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do quatro representantes dos contribuintes e 
três funcionãrios da Secretaria da Fazenda , e 
de outros tantos suplentes. 

Artigo 61 - Os Conselheiros e su 
plentes serao nomeados pelo Governador do Esta
do, obedecidas as seguintes normas: 

I - os C o n se 1 hei r os - c o n t ri bu i n tes 
e seus suplentes serão escolhidos entre os indi 
cados em lista apresentada em conjunto pelas 
principais entidades representativas da agricul 
tura, da indüstria e do comerc_io, de imbito es
tadual e com sede na Capital; 

II - os Conselheiros indicados na 
forma do inciso I serão bacha reis em Direi to e 
reconhecidamente especializados em matéria tri
butãria; 

III -os Conselheiros-funcionarias 
serao indicados pelo Secretario da Fazenda en
tre funcionarias desta Secretaria, preferente
mente bacharéis em Direito, com conhecimentos 
especializados em matéria tributaria, ou Procu
radores do Estado, lotados na Procuradoria Fis 

ca 1 . 
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Artigo 62 - O mandato dos Conse
lheiros sera de três anos, iniciando-se sempre 
em 19 de janeiro; as nomeações serão feitas an
tes do têrmino do mandato anterior . 

§ 19 - t admitida a recondução. 

§ 29 - A nomeaçao dos Conselhei
ros nao funcionãrios far-se-ã por metade em anos 
diferentes, de modo que, respeitado o mandato 
de três anos, a renovação se faça sempre pelam~ 
tade. 

§ 39 - Os Conselheiros funcionã
rios serao nomeados dois e um, em anos diferen
tes, de modo que, respeitado o mandatu de três 
anos, a renovaçao nunca seja total. 

Artigo 63 - A ordem de suplência 
sera determinada mediante sorteio realizado no 
in,cio de cada ano. 

Artigo 64 - Os Conselheiros-con
tribuintes prestarão compromisso perante o Se
cretãrio da Fazenda e serão por ele empossados, 
servindo os Conselheiros-funcionãrios sob o com 
promisso do cargo efetivo. 
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Artigo 65 - Serã considerado va

go o lugar no Conselho Tributãrio do Estado qua~ 
do qualquer Conselheiro não tiver tomado posse 
dentro do prazo de trinta dias, contados da da

ta da publicação de sua nomeação no Diãrio Ofi
cial do Estado. 

Artigo 66 - Os membros do Conse
lho Tributãrio do Estado perceberão uma gratifi 

cação por sessão a que compareçam; o Presidente, 
alem disso, perceberã uma gratificação mensal 

relativa ã função. 

Parãgrafo unico - As gratifica

çoes a que se refere este artigo serao fixadas 
por decreto. 

Artigo 67 - O Conselho Tributã

rio do Estado terã um Presidente e um Vice-Pre
sidente designados pelo Secretãrio da Fazenda; 
o Presidente serã escolhido entre os Conselhei
ros-contribuintes e o Vice-Presidente entre os 

Conselheiros-funcionários. 

Artigo 68 - Ao Presidente, alem 

de suas atribuições normais de Conselheiro, com 

petirã: 
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I - dirigir os trabalhos do Con

selho e presidir-lhe as sessões; 

II - proferir nos julgamentos, 
quando for o caso, alem do seu voto como Conse
lheiro, o voto de desempate; 

III - determinar o numero de ses 
soes ordinãrias do Conselho e convocar sessoes 
extraordinãrias; 

IV - fixar dias e horas para a · 
realização das sessoes; 

V - presidir a distribuição dos 
processos aos Conselheiros; 

VI - despachar o expediente do 

Conselho; 

VII - despachar os pedidos que 
encerrem matéria estranha ã competência do Con
selho, inclusive recursos não admitidos por lei, 
determinando a devolu ção dos respectivos proce~ 
sos ãs repartições competentes; 

VIII - representar o Conselho nas 
solenidades e atos oficiais ; 

I X - dar exercício aos Conselhei 
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ros e crnvocar os suplentes para substituir os 

efetivos, em suas faltas ou impedimentos; 

X - conceder licença aos Conse-
lheiros; 

XI - decidir os pedidos dos Con

selheiros relativos ã prorrogação de prazos pa
ra retenção de processos; 

XII - apresentar anualmente ao 
Secretãrio da Fazenda relatório dos trabalhos 

do Conselho; 

XIII - executar outras atribui
çoes que lhe forem conferidas pelo Regimento In 

terno. 

Parãgrafo único - O pedido de li 
cença do Presidente sera dirigido ao s·ecretãrio 

. da Fazenda. 

Artigo 69 - Ao Vice-Presidente do 
Conselho compete, alim de suas atribuições nor
mais de Conselheiro, substituir 6 Presidente em 

suas faltas ou impedimentos. 

Artigo 70 - Compete aos Conselhei 

ros: 
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I - relatar os processos que lhes 

forem distribuidos; 

II - proferir voto nos julgamen

tos; 

III - solicitar vista dos prece~ 
sos, com adiamento de julgamento; 

IV - solicitar pronunciamento do 
Conselho sobre o modo de interpretar e aplicar 

a legislação tributãria em tese, inclusive em 
vista de decisões de Õrgãos do Poder Judiciãrio, 
supervenientes a pronunciamentos do prõprio Con 
selho ; 

V - sugerir medidas de interesse 

do Conselho; 

VI - cumprir o Regimento Interno. 

Artigo 71 - O Conselho Tributãrio 
do Estado elaborarã seu Regimento Interno. 

Artigo 72 - Alem de casos que o 
Regimento Interno possa prever, perderão mand~ 
to o Conselheiro que, num mesmo ano, faltar a 
mais de seis sessões consecutivas ou doze alter 

nadas, salvo se estiver de licença. 
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Artigo 73 - A perda do mandato 
de Conselheiro sera declarada pelo Presidente 

do Conselho, depois de apurada em processo reg~ 
lar. 

Artigo 74 - O Conselho Tributãrio 
do Estado terã uma Secretaria para atender aos 
servi ç os a d mi n i s t r a ti vos e executar os t r aba l h os 
de expediente. 

§ 19 - A Secretaria serã dirigi-
da por um Diretor, do Quadro da Setretaria da 
Fazenda. 

§ 29 - As atribuições dos Õrgãos 
da Secretaria serao determinadas em regulamento. 

Secção III 

Da Representação Fiscal junto ao 
Conselho · Tributãrio do Estado 

Artigo 75 - Junto ao Conselho Tri 
butãrio do Estado haverã um Representante Fis
cal, designado peló Secretãrio da Fazenda que o 
escolherã entre funcionãrios da carreira de a
gente fiscal de rendas, bacharel em Direito e de 
reconhecida capacidade. 
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§ 19 - Em caso de necessidade, o 
Secretãrio da Fazenda poderã designar um ou mais 
Representantes Fiscais auxiliares. 

Artigo 76 - Compete ao Represen
tante Fiscal: 

I - ter vista dos processos e n~ 
les opinar antes de distribuidos; 

II - usar da palavra, se entender 
necessãrio, nas sessões de julgamento. 

Secção IV 

Do julgamento 

Artigo 77 - Recebidos e protoco

lados os processos pela Secretaria do Conselho, 
deles sera dada vista ao Representante Fiscal 
que deverã opinar no prazo de quinze dias. 

Artigo 78 - Devolvidos os proce~ 

sos com o parecer do Representante Fiscal, se
rão eles distribuidos aos Conselheiros, por sor 
teia ou alternadamente, por ordem de entrada no 

Conselho. 

Parãgrafo iinico - Recebi~o o pr2 
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cesso, o Conselheiro-relator poderã indeferir o 

recurso liminarmente, por simples despacho,qua~ 
do: 

I - o recurso manifestamente ver 
sar apenas matéria de fato; 

I I - versar matéria objeto de de 
cisão anterior do Conselho. 

Artigo 79 - O relator deverã tra 
zero processo a julgamento dentro do prazo que 
o regimento interno assinar. 

Artigo 80 - Na sessao de julga
mento, o relaior farão relat6rio; terminado e~ 
te, o Representante Fiscal e o autuado ou seu 
representante poderão fazer uso da palavra por 
quinze minutos cada um. 

Artigo 81 - O Conselho decidirã 
primeiro sobre o cabimento do recurso; se cabi
vel, decidi rã sobre o mérito. 

Parãgrafo uniéo - O Conselho apr~ 
ciarã apenas a matéria - de direito questionada no 

recurso. 

Artigo 82 - Se a decisão do Con-
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selho divergir da decisão recorrida quanto ao 
modo de interpretar e aplicar a legislação tri
butaria em tese, o processo sera devolvido ã Ju~ 
ta Tributaria para que esta aplique aos fatos o 
d i r e i to t a l c o mo i n t e r p r e t a d o p e .l o C o n s e l h o e d e 
pois encaminhe o processo para as providências 
cabíveis. 

§ 19 - Se nao houver divergência 
entre a decisão do Conselho e a decisão recorri 
da, o processo sera desde logo encaminhado ã D~ 
legacia Regional Tributaria para as providên
cias cabiveis. 

§ 29 - A decisão do Conselho de

clarara expressamente se a interpretação dada ao 
direito em tese difere da interpretação perfi
lhada pela decisão recorrida. 

Artigo 83 - Durante o julgamento, 
qualquer Conselheiro pode pedir vista do proce~ 
so, que devolvera dentro do prazo que o regime~ 
to interno estipular. 

Artigo 84 - O Conselho nao deli
berara senao com a presença de quatro Conselhei 
ros, no minimo. 

Artigo 85 - As decisões do Canse 
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lho serao tomadas por maioria de votos, cabendo 

ao Presidentet em caso de empate, o voto de de
sempate. 

Artigo 86 - Dependem de homolog~ 
çao do Secretario da Fazenda as decisões do Con 
selho Tributaria do Estado tomadas por maioria 
de um voto ou pelo voto de desempate. 

Paragrafo único - A decisão homo 
logada aplica-se o disposto no artigo 82. 

Artigo 87 - Todas as decisões do 
Conselho Tributaria do Estado serão publicadas, 
na integra, no Diario Oficial do Estado. 

Par agrafo uni c o - As d e c i sões que 
dependerem de homologação serão publicadas ape
nas depois de homologadas ou reformadas pelo S~ 
cretario da Fazenda. 

Artigo 88 - As decisões do Canse 
lho Tributaria do Estado firmam precedentes cu
ja observincia ~ obrigatõria por ~arte de todos 
os funcionarias da Secretaria da Fazenda e or
gaos subordinados. 

P a r a g r a f o u n i c o - As d e c i s õ e s p r Q 

duzem efeito em relação aos processos em que fo 
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ram proferidas, independentemente de publicação 
e por mero efeito da ciência ao interessado. 

Artigo 89 - As decisões do Cons~ 
lho Tributãrio do Estado revogam as anteriores 
que lhes forem contrãrias; a revogaçao poderã 
ser parcial. 

Artigo 90 - O Conselho Tributãrio 
do Estado deve observar as decisões homologadas 
pelo Secretãrio da Fazenda; estas decisões sõ PQ 
derão ·ser modificadas por ato do Secretãrio da 
Fazenda. 

CAPITULO IV 

Das Nulidades 

Artigo 91 - São nulos: 

I - a apreensão de mercadorias, 
de livros ou de documentos e respectivos termos, 
quando não realizados por agentes fiscais de 
rendas, salvo qua~do efetuadas dentro de repar
tição fiscal estadual; 

II - os ter~os de inicio de veri 

ficação fiscal ou qualquer outro termo, lavrados 
por pessoa que não seja apenas fiscal de rendas; 

2382 



III - o auto ~e infração: 

a) que não contenha elementos suficientes 
para determinar, com segurança, o infra 
tore a infração; 

b) lavrado por quem nao seja agente fis
cal de rendas. 

IV - os despachos e decisões -de 
autoridàde incompetentes ou peitadas. 

V - os despachos e decisões pro
feridos com preterição do exercicio do direito 
de defesa, tal como regulado nesta lei; 

VI - a falta ou irregularidade de 
notificações ou intima f ões, desde que dai resu} 
te prejuizo para o exercício do direito de defe 
sa ou postulação de. direitos; 

§ 19 - As irregularidades, incor 
reçoes e omissões diferentes das referidas nes 
te artigo não importarão em nulidade, e serão sa 
nadas quando resultarem em prejuizo para o exer 
cício dos direitos do interessado ou quando in
fluirem na solução do processo. 

§ 29 - As incorreções e omissões 
de autos de infração podem ser sanadas pelo a-
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gente fiscal de rendas autuante, devolvendo-se 

ao autuado, para todos os efeitos, o prazo de 
que trata o artigo 14. 

Artigo 92 - São competentes para 
declarar nulidades e determinar a repetição,co~ 
plementação ou regularização dos atos nulos: 

I - os Chefes de Postos Fiscais, 

os Inspetores fiscais e os Delegados Regionais 

Tributãrios, antes de os processos serem remeti 
dos ãs Juntas Tributãrias para julgamento; 

II - as Juntas Tributãrias e o 
Conselho Tributãrio do Estado, nos processos que 
lhes couber examinar, no uso de sua competência. 

Artigo 93 - Qualquer das nulida
des previstas no artigo 91 implica na nulidade 
de todos os atos posteriores do processo. 

Artigo 94 - A falta de intimação 

ou notificação considerar-se-ã sanada desde que 
o interessado compareça para praticar o ato ou 
alegar a omissão, considerando-se a intimação 
ou notificação como realizada a partir desse mo 

mente. 
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CAPITULO V 
Das notificações, intimações 

Dos prazos 

Artigo 95 - As notificações e i~ 
timações relativas a processos de que trata es
ta lei serão feitas aos interessados por um dos 

seguintes modos: 

I - no próprio auto, mediante en 
trega de cõpia ao autuado, seu representante ou 

preposto, contra recibo datado no original; 

II - no próprio processo, media~ 
te c i ê n c i a e a p os i ç ão d e d ata e as si natura do i n 

teressado, seu representante ou preposto; 

III - nos livros fiscais, na pr~ 
sença do interessado, seu representante ou pre
posto, mencionando-se o nome da pessoa presente; 

IV - por meio de comunicação es
crita, entregue pessoalmente, ou pelo correio, 

provando-se a entrega, no primeiro caso, pela 
declaração de ciência e no segundo, pelo aviso 
de recebimento (A.R.), assinados e datados, aque 
la pelo interessado, representante ou preposto 
e .este pelos mesmos ou por quem, em seu nome, r~ 
ceba a comunicação. 
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§ 19 - Na impossibilidade de üti 
lização de qualquer dos modos previstos nos in
cisos Ia IV, inclusive, a notificação ou inti
mação sera feita por edital publicado no Diãrio 
Oficial do Estado ou, ainda, afixado na portaria 
da repartição, juntando-se ao processo, em qual 
quer caso, uma via do edital, nele certificando
se a publicação, com indicação da pagina e data 
do Diario Oficial ou do lugar e data em que foi 
afixado. 

§ 29 - Nos casos previstos no 
caput deste artigo , se o interessado, seu repr~ 
sentante ou preposto se recusarem a apôr decla
ração de ciência, ou dar recibo no auto de in
fração, conforme a hipõtese, ter-se-ã como boa 
e valida a intimação ou notificação mediante de 
claração do funcionãrio estadual ou do correio. 

§ 39 - . A notificação ou intima
çao feitas em livro fiscal dispensam declaração 
de ciência do interessado. 

Artigo 96 - Consideram-se feitas 
as notificações ou intimações a que se refere o 
artigo 95: 

I - na data da ciência do inte-
ressado; 
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II - no dia seguinte ao da publi 

caçao ou afixação do edital, na hipõtese previ~ 
ta no § 19. 

Parãgrafo unico - Omitida a data 
no aviso de recebimento (A.R.) a que se refere 
o inciso IV do artigo 95, dar-se-ã por cumprida 
a intimação quinze dias depois da entrega da no 
tificação ao correio . 

Artigo 97 - Os prazos fixados nes 
ta lei serao contfnuos, excluindo-se na sua con 
tagem o dia do inicio e incluindo-se o de venci 
mento. 

Parãgrafo unico - Os prazos so se 
i ni ci am ou vencem em dia de expedi ente normal na 
repartição em que ocorra o processo ou deva ser 
praticado o ato. 

CAPITULO VI 
Disposições finais e transitõ~ias 

Artigo 98 - Os processos penden
tes de julgamento na data da entrada em vigor 
desta lei serão enviados ã Delegacia Regional 

Tributãria cujas Juntas Tributãrias forem comp~ 
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tentes para o respectivo julgamento, que efetua 
rão segundo o que nesta lei se dispõe. 

Artigo 99 - O primeiro ato de no 
meação dos membros de cada Junta Tributãria e 
dos Conselheiros do Conselho Tributãrio do Esta 
do, indicarã quais os membros e Conselheiros cu 
jo mandato terã duração de dois anos, a fim de 
que, findo este prazo, se façam outras nomea
ções, de modo a permitir a renovação a que se 
referem os artigos 35 e 62 desta lei. 

A r t i g o 1 O O - E s t a 1 e i e n t r a em v i 
gor na data da sua publicação. 
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